
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EMPRESA MINEIRA DE COMUNICAÇÃO
EMC/PRESIDENCIA - Presidência

Ata
 DA 5ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA MINEIRA DE COMUNICAÇÃO

– EMC

Data: 30 de março de 2026
Horário de início: 10h
Local: Reunião realizada por videoconferência.

 

Pauta:
1- Avaliação do Nome Indicado para a Presidência da EMC.
 

Conselheiros: Gustavo Medeiros, Bruno Cardiere,  Andreza Gischewski e Celso Guimarães Ferreira
Junior.

Convidados : Luciano Correia, Martha Rodrigues e Vilma Rosa .

 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às 10h, reuniram-se, por videoconferência, os
membros do Conselho de Administração da Empresa Mineira de Comunicação – EMC, havendo quórum
para instalação dos trabalhos.

O Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e registrou que a reunião foi convocada em
caráter extraordinário, fora do cronograma ordinário, em razão de demanda que não poderia aguardar a
próxima reunião regular.

Antes do início da pauta, foi franqueada a palavra ao então Presidente da EMC, Sr. Gustavo Mendicino,
que agradeceu ao Conselho pela parceria e pelo apoio durante os três anos e meio em que esteve à frente
da empresa. Informou que passaria a exercer nova missão no âmbito do Governo do Estado,
permanecendo à disposição da EMC e do Conselho. Destacou que a empresa permanecerá em boas mãos e
manifestou confiança no nome indicado para sucedê-lo.

Em seguida, o Presidente do Conselho registrou agradecimento ao Sr. Gustavo Mendicino pelos serviços
prestados, destacando os resultados alcançados em sua gestão, especialmente a interiorização da EMC, a
expansão da atuação institucional, o crescimento do Minas Play e o relacionamento harmonioso e
colaborativo mantido com o Conselho de Administração.

Passou-se, então, à pauta da reunião, consistente na avaliação da indicação do Sr. Luiz Henrique para o
cargo de Diretor-Presidente da Empresa Mineira de Comunicação – EMC.

O Presidente do Conselho esclareceu que, diferentemente dos casos de recondução anteriormente
apreciados, a presente reunião destinava-se à análise do checklist de due diligence e da documentação
apresentada pelo indicado, razão pela qual não houve apresentação formal do candidato perante o
Conselho.

Na sequência, foi concedida a palavra à Dra. MartHa, que apresentou o relatório elaborado pela Auditoria,
em conjunto com a área jurídica e o setor de Recursos Humanos, acerca da análise da documentação e da
autodeclaração preenchida pelo indicado.

Após a apresentação, o Presidente do Conselho submeteu a aprovação da indicação do Sr. Luiz Henrique
para o cargo de Diretor-Presidente da Empresa Mineira de Comunicação – EMC.

Colhida a manifestação dos conselheiros, a indicação foi aprovada por unanimidade.
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Na sequência, o Diretor-Geral, Sr. Luciano Correia Gonçalves, informou ter mantido contato prévio com o
indicado, o qual solicitou a possibilidade de adiamento da próxima reunião do Conselho, inicialmente
prevista para o dia 6 de abril de 2026, a fim de que pudesse analisar com maior profundidade o
planejamento estratégico da EMC e participar da discussão com mais propriedade.

Após consulta aos conselheiros, restou acordado, por unanimidade, o adiamento da próxima reunião para o
dia 13 de abril de 2026, às 9h.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Batista de Medeiros , Agente de Contratação, em
31/03/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Celso Guimarães Ferreira Junior , Empregado Público, em
31/03/2026, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO PRATES CARDIERI, Usuário Externo, em
31/03/2026, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136599119 e
o código CRC 96A0221C.

Referência: Processo nº 3150.01.0000011/2025-80 SEI nº 136599119
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